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I – DA APRESENTAÇÃO 
 

1. O presente relatório tem por objetivo avaliar o desempenho da distribuidora RGE Sul 
Distribuidora de Energia S.A. - RGE no 2º trimestre de Acompanhamento do Plano de 
Resultados referente ao tema Continuidade do Fornecimento para o primeiro ano do 
ciclo 2023/2026. 

2. A seguir são apresentados o diagnóstico realizado, as conclusões e as 
recomendações. 

 

II – DOS FATOS 
 

3. Em 03 de novembro de 2022, com base na análise realizada por meio do Relatório de 
Fiscalização - Análise da Distribuição nº 016/2022, de 31 de outubro de 2021, a 
ANEEL enviou o Ofício Circular 044/2022 - SFE/ANEEL para 53 distribuidoras de 
energia, incluindo a RGE, no qual informou a respeito da realização de 
acompanhamento de Plano de Resultados para o tema continuidade do fornecimento, 
estabelecendo metas para os indicadores de continuidade dos conjuntos, que devem 
ser cumpridas no período de 2023-2026 e, no caso da RGE, acompanhadas pela 
AGERGS com periodicidade trimestral. 

4. Em 07 de março de 2023, a ANEEL enviou para as distribuidoras o Ofício Circular 
9/2023 - SFE/ANEEL, comunicando a respeito da avaliação das metas propostas 
pelas distribuidoras em resposta ao Ofício Circular 044/2022 - SFE/ANEEL e também 
reforçando que, ao final de cada período anual, os planos serão avaliados, sendo que 
as empresas que descumprirem as metas anuais estarão sujeitas à instauração de 
processo administrativo para imposição de penalidades. 

5. Em 05 de abril de 2023, a AGERGS enviou à RGE o Ofício Nº 48/2023 - GPE, 
reiterando o conteúdo da Nota Técnica nº 14/2023-SFE/ANEEL, de 6 de março de 
2023 e solicitando dados para realização do acompanhamento do Plano de 
Resultados a serem enviados até o dia 30 de abril de 2023. 

6. Na data de 28 de abril de 2023, a RGE enviou os dados solicitados pela AGERGS, 
tempestivamente, por meio da Carta nº 078/RR/RGE/2023 e seus anexos. 

7. Em 22 de junho de 2023, a AGERGS emitiu o Relatório de Fiscalização (RF) Nº 
0011/2023-AGERGS-SFE, onde foi analisado o 1º trimestre de 2023 do Plano de 
Resultados da RGE para o tema Continuidade de Fornecimento Plurianual 2023-
2026, com o seguinte diagnóstico: 

“Diante do exposto, observa-se que a RGE registrou, ao final do 1º 
trimestre do plano de resultados 2023, considerando a janela móvel de 
12 meses, o percentual de 70% dos conjuntos atendendo aos limites 
regulatórios do DEC e de 94% para o FEC, valores estes superiores às 
metas firmadas, de 59% e 80%, respectivamente. 
Logo, conclui-se que o desempenho da RGE no 1º trimestre do Plano 
de Resultados de Continuidade do fornecimento no ciclo 2023 foi 
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satisfatório. Contudo, mesmo atendendo a meta, deve-se ter atenção 
especial ao indicador IFEC, visto que mais da metade dos conjuntos 
piorou o valor do indicador em relação a dezembro/2022. 
Recomenda-se, portanto, o prosseguimento do Acompanhamento do 
Plano de Resultados de Continuidade do Fornecimento da RGE.” 

 

8. Na data de 28 de julho de 2023, a RGE enviou, tempestivamente, os dados referentes 
ao 2º Trimestre de acompanhamento do Plano de Resultados PR solicitados pela 
AGERGS, por meio do documento denominado CARTA nº 125/RR/RGE/2023 e seus 
anexos. 

9. No mesmo documento (e seus anexos) a distribuidora também enviou uma solicitação 
de retificação dos dados referentes ao 1º Trimestre do Plano de Resultados. 

 

III – DA ANÁLISE 
 
 

10. O Plano de Resultados de Continuidade do Fornecimento da RGE Sul Distribuidora 
de Energia S.A. - RGE foi firmado para o período de 4 (quatro) anos (de janeiro de 
2023 a dezembro de 2026) e tem por escopo o percentual de conjuntos elétricos que 
atendem aos limites regulatórios dos indicadores de continuidade DEC e FEC. 

11. A Tabela 1 apresenta a trajetória das metas pactuadas para a Distribuidora, para cada 
ano do plano de resultados. 

Tabela 1 - Metas para os indicadores de continuidade – RGE (percentual mínimo de conjuntos elétricos que devem 
atender à meta regulatória de cada indicador). 

 
Indicadores 2023 2024 2025 2026 

DEC 59% 63% 67% 80% 

FEC 80% 80% 80% 80% 

 

12. A Figura 1 apresenta os resultados até o final do 2º trimestre de acompanhamento do 
Plano de Resultados de 2023 (junho/2023). Por meio dela se observa o percentual de 
conjuntos da RGE em relação aos limites regulatórios (LREG) para o indicador DEC, 
considerando a janela móvel de 12 meses. Os conjuntos foram separados em três 

faixas: no limite (DEC ≤ LREG); até 40% do limite (LREG  DEC ≤ 140% LREG); e, acima 

de 40% do limite (DEC  140% LREG). 
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Figura 1 - Percentual de conjuntos em relação aos limites regulatórios do DEC da RGE. 

 

 
 

13. A Figura 2 apresenta o percentual de conjuntos da RGE em relação aos limites 
regulatórios para o indicador FEC, considerando a janela móvel de 12 meses. Nesse 
caso, os conjuntos foram separados nas seguintes faixas: no limite (FEC ≤ LREG); até 

22% do limite (LREG  FEC ≤ 122% LREG); e, acima de 22% do limite (DEC  122% 
LREG). 

 
Figura 2 - Percentual de conjuntos em relação aos limites regulatórios do FEC da RGE. 

 
 

14. Portanto, observa-se que a RGE atendeu a meta para ambos indicadores, DEC e FEC 
nesse 2º trimestre do Plano de Resultados de 2023. 

15. Em relação aos conjuntos, a Figura 3 apresenta uma avaliação do IDEC (DEC/Limite) 
e do IFEC (FEC/Limite) dos conjuntos da RGE em comparação ao mês de referência 
(dezembro/2022). 

Figura 3 - Avaliação dos indicadores IDEC e IFEC dos conjuntos em relação a dezembro/2022 - RGE. 
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16. Observa-se que 87% dos conjuntos registraram melhora no indicador DEC em relação 
aos respectivos limites. No FEC, verifica-se que houve melhora no indicador em 
relação ao limite em 62% dos conjuntos. Por outro lado, constata-se piora no indicador 
IDEC em 12% dos conjuntos e no indicador IFEC em 37% dos conjuntos. Assim, o 
indicador IFEC enseja atenção, visto que mais de um 1/3 dos conjuntos registrou 
piora neste indicador. 

17. A Figura 4 apresenta uma avaliação da dispersão dos conjuntos para o indicador 
IDEC, comparando os valores atuais com o mês de referência. 

 
Figura 4 - Comparativo da dispersão do indicador IDEC dos conjuntos da RGE entre os meses de dezembro/2022 e 

junho/2023. 

 

 
 

 
 

18. A última coluna da tabela da Figura 5, evidencia quais foram os 12 conjuntos que 
apresentaram piora percentual do IDEC quando comparado com o mês de referência 
(dezembro/2022). Destaque para os 4 conjuntos que, concomitantemente, também 
tiveram aumento percentual do DEC em relação ao DEC limite (seta vermelha para 
cima na quinta coluna “Dif% DEC vs DEC_Limite”). 
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Figura 5 - Tabela mostrando os conjuntos em ordem crescente de piora percentual do IDEC do mês de junho/2023 em 
relação ao mês de referência (dezembro/2022) - última coluna. 
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Figura 5 (continuação) - Tabela mostrando os conjuntos em ordem crescente de piora percentual do IDEC do mês de 
junho/2023 em relação ao mês de referência (dezembro/2022) - última coluna. 

 

 

 

 

19. A Figura 6 apresenta uma avaliação da dispersão dos conjuntos para o indicador 
IFEC, comparando os valores atuais com o mês de referência. 
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Figura 6 - Comparativo da dispersão do indicador IFEC dos conjuntos da RGE entre os meses de dezembro/2022 e 
junho/2023. 

 

 

 

20. A última coluna da tabela da Figura 7, evidencia quais foram os 37 conjuntos elétricos 
que apresentaram piora percentual do IFEC quando comparado com o mês de 
referência (dezembro/2022). Destaque para os dois conjuntos que, 
concomitantemente, tiveram aumento percentual do FEC em relação ao FEC limite 
(seta vermelha para cima na quinta coluna “Dif% FEC vs FEC_Limite”). 
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Figura 7 - Tabela mostrando os conjuntos em ordem crescente de piora percentual do IFEC do mês de junho/2023 em 
relação ao mês de referência (dezembro/2022) - última coluna. 
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Figura 7 (continuação) - Tabela mostrando os conjuntos em ordem crescente de piora percentual do IFEC do mês de 
junho/2023 em relação ao mês de referência (dezembro/2022) - última coluna. 

 

 

 

21. Além dos indicadores mencionados, foram observados a evolução dos investimentos 
da Distribuidora em relação aos equipamentos e instalações, a estrutura operacional 
para atendimento às ocorrências emergenciais e alguns serviços de manutenção 
realizados. A Tabela 2 apresenta os dados técnicos da RGE ao final do 1º e 2º 
trimestre de acompanhamento do plano de resultados 2023. 

22. Importa destacar que a RGE enviou, em 28/07/2023, um novo arquivo referente ao 1º 
Trimestre do Plano de Resultados, com o intuito de retificar a quantidade de podas 
realizadas, com os esclarecimentos transcritos abaixo: 

“Também está sendo encaminhado, separadamente, arquivo com 
informações do quantitativo de podas realizadas no primeiro trimestre 
de 2023. Esse arquivo consiste em uma retificação da informação 
contida na coluna 14 do arquivo encaminhado por meio da CARTA nº 
078/RR/RGE/2023, de 28/04/2023, com informações do primeiro 
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trimestre de 2023. Isto porque, naquela ocasião, foram informados 
equivocadamente quantitativos de podas realizados ao longo do ano 
de 2022, ao invés das realizadas no primeiro trimestre deste ano. 
Ressalta-se que no arquivo do Anexo I à presente carta, o quantitativo 
acumulado de podas realizadas já está considerando essa retificação.” 

 
Tabela 2 - Dados Técnicos da RGE. 

 

Item Descrição 
1ºT 

(28/04/2023) 
1ºT 

(28/07/2023) 
2ºT 

1 Quantidade de unidades consumidoras 3.032.504 3.032.504 3.040.336 

2 Quantidade de subestações 163 163 163 

3 Quantidade de alimentadores 1.169 1.169 1.170 

4 
Quantidade de equipamentos de manobra trifásicos 

telecontrolados 
5.831 5.831 5.920 

5 
Quantidade de esquemas de auto-recuperação 

(self healing) 657 657 1.085 

6 
Quantidade de equipamentos de manobra 

automáticos monofásicos 0 0 0 

7 Quantidade de equipes leves 438 438 461 

8 Quantidade de equipes pesadas 330 330 330 

9 Quantidade de podas de árvores 341.204 73.380 145.748 

10 Quantidade de limpezas de faixa (km linear) 8.368,2 8.368,2 17.798,9 

 

23. Os valores contabilizados nos itens de 2 a 6 se referem aos equipamentos e 
instalações em operação no último dia do trimestre. Os itens 7 e 8 representam a 
soma das quantidades diárias de equipes disponíveis no trimestre; e os itens 9 e 10 
apresentam a quantidade acumulada de serviços realizados no ano vigente (YTD). 

24. Sobre a evolução dos investimentos, registra-se que a distribuidora mostra em seus 
dados um aumento de 65% na quantidade de esquemas de auto-recuperação (self 
healing) (de 657 para 1.085), um aumento de 2% na quantidade de equipamentos de 
manobra trifásicos telecontrolados (de 5.831 para 5.920) e também um acréscimo de 
mais um alimentador em sua rede, neste 2º Trimestre do PR. 

25. Em se tratando do número de equipes que atendem a ocorrências emergenciais, 
registra-se aumento de 5% na quantidade de equipes leves (de 438 para 461), 
mantendo-se o mesmo número de equipes pesadas do 1º Trimestre (330). 

26. É importante destacar que a Distribuidora, neste 2º Trimestre, está sendo diligente no 
que diz respeito à realização de podas (72.368 podas de árvores) uma vez que 
manteve quase o mesmo o patamar do 1º Trimestre (73.380 podas de árvores). 

27. De modo similar, a Distribuidora também apresentou um bom desempenho na limpeza 
de faixa da sua rede de distribuição, pois executou, neste segundo trimestre de 
acompanhamento, 12% a mais na quilometragem de rede podada, que totalizou 9.430 
km ante 8.368 km no primeiro trimestre. 
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28. Esta diligência relacionada à execução de podas e limpeza de faixa, somada ao 
incremento de investimentos, tanto na automatização de sua rede, quanto nos 
quantitativos de equipes para atendimentos a ocorrências emergenciais, foi 
mecanismo facilitador para a RGE atingir as metas pactuadas de DEC e FEC neste 
segundo trimestre de acompanhamento do Plano de Resultados. 

 

IV – DA CONCLUSÃO 

 

29. Diante do exposto, observa-se que a RGE registrou, ao final do 2º trimestre do Plano 
de Resultados 2023, considerando a janela móvel de 12 meses, o percentual de 77% 
dos conjuntos atendendo aos limites regulatórios do DEC e de 97% para o FEC, 
valores estes superiores às metas firmadas, de 63% e 80%, respectivamente. 

30. Destaca-se a diligência relacionada à execução de podas de árvores e à execução de 
limpeza de faixa, somada ao incremento de investimentos, tanto na automatização de 
sua rede, quanto nos quantitativos de equipes para atendimentos a ocorrências 
emergenciais, traduzindo-se assim como um mecanismo facilitador para que a RGE 
atingisse as metas pactuadas de DEC e FEC neste segundo trimestre de 
acompanhamento. 

31. Logo, conclui-se que o desempenho da RGE no segundo trimestre do Plano de 
Resultados de Continuidade do fornecimento no ciclo 2023 foi satisfatório. Contudo, 
mesmo atendendo a meta, a Distribuidora deverá dedicar atenção especial ao 
indicador IFEC, visto que mais de 1/3 dos conjuntos piorou o valor do indicador em 
relação a dezembro/2022. 

32. Recomenda-se, portanto, o prosseguimento do Acompanhamento do Plano de 
Resultados de Continuidade do Fornecimento da RGE. 
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